
 
 

Campo Bom, 17 de abril de 2018. 
 

  
Excelentíssimo Senhor Victor Fernando de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Campo Bom/RS 
 
REQUERIMENTO 

O vereador que subscreve requer, que após trâmites regimentais, seja analisado 

o seguinte requerimento: que se estude a viabilidade do Projeto de Lei ___/2018 abaixo 

declinado, e se acatado e aprovado, ponha-se em prática.  

Atenciosamente, renovando votos de estima e apreço. Sendo o que tinha, 

subscrevo-me. 

 
 

 
 

________________________________________ 
Vereador Paulo Tigre 

Líder da Bancada do MDB 
 
 
 
 

 
 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR APLICATIVO PARA CELULAR 

VISANDO A CONFIRMAÇÃO OU CANCELAMENTO DE CONSULTAS E EXAMES 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE CAMPO BOM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  



A Câmara Municipal de Campo Bom decreta:  
 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Campo Bom a implantar 
aplicativo para celular visando à confirmação e cancelamento de consultas e exames;  
 
Art. 2º Pelo aplicativo os usuários cadastrados poderão confirmar ou consultas com 
especialidades médicas;  
 
Art. 3º O acesso ao aplicativo deverá ser da forma gratuita, sem ônus aos usuários. 
  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
verbas próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 



JUSTIFICATIVA: 
 
É grande o número de pacientes que não comparecem às consultas com especialistas 
e exames agendados, ficando ociosa essa vaga, enquanto a fila de espera do sistema 
de saúde não para de crescer.  
 
A implantação do aplicativo visa facilitar o acesso à rede de saúde, permitindo ao 
usuário ou paciente confirmar ou desmarcar o procedimento com antecedência, em 
casos de desistência ou impossibilidade de comparecimento por outros motivos. 
Garantindo assim maior agilidade, absenteísmo e a equidade entre os usuários; com 
ele será possível confirmar ou cancelar consultas e exames, via telefone celular, 
podendo ser realizado diretamente pelo paciente. 
  
As vagas ficam visíveis à população, aumentando a produção, trazendo beneficio para 
a população e informação do número de faltantes e muitas das vezes, do porque da 
demora em agendar-se um especialista. O aplicativo poderá conter outras funções 
como alertas de agendamento, orientações para preparo antes da realização de 
exames, e cartão SUS virtuais.  
Em busca da excelência no atendimento a população, conto com a aprovação dos 

Nobres Pares na aprovação desse projeto. 


